
 

 

 

 

 

                                        ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 

 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO: Abertura de processo licitatório de materiais odontológicos 

através da Nova Lei 14.133/2021 para o período de um ano, a fim de manter manutenção das 

atividades da Secretaria de Saúde, juntamente com as Unidades Básicas de Saúde. 

 

INTRODUÇÃO 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos 

estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada. 

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor 

solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a 

Administração Pública. 

 

1 - DA UNIDADE REQUISITANTE:  

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BURITI ALEGRE – FMS sob o CNPJ: 11.267.244/0001-

51. 

 

2 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

 

           Justifica-se a referida solicitação, visando um planejamento Fundo Municipal de Saúde tais 

materiais acima foram elencados no intuito de atender as necessidades das referidas secretarias 

visando suprir as demandas de cada departamento. Faz-se necessária a aquisição dos materiais 

odontológicos pela necessidade da visando suprir as demandas na continuidade no atendimento 

usuários do SUS. 

A presente aquisição visa ainda contemplar as necessidades essenciais para o efetivo 

acolhimento, atendimento e assistência aos pacientes, dentro da lógica de construção da rede de 

assistência. O desenvolvimento de todas as ações assistenciais de urgência e emergência, 

exclusivamente aos usuários de SUS. Garantindo assim, assistência adequada, continua, integral e 

humanizada aos pacientes, com consequente organizada referência para os diversos níveis de 

atenção. 

 

3 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

3.1 O fornecedor deverá entregar o produto devidamente embalado. 

3.2 O fornecedor deverá se responsabilizar por eventuais danos do produto em conformidade com 

Art. 12 do Código de Defesa do Consumidor. 



 

 

 

 

 

3.3 O fornecedor deverá se responsabilizar por eventuais vícios que prejudiquem a utilização do 

produto em conformidade com o Art. 18 do Código de Defesa do Consumidor. 

3.4 A comprovação de que o produto está de acordo com as normas técnicas determinadas pelos 

órgãos oficiais competentes, pela Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) ou por outra 

entidade credenciada pelo INMETRO. Conforme LEI 14.133/2021 Art.42 inciso I.  

3.5 Os materiais deverão corresponder as especificações exigidas no termo de referência. 

3.6 A empresa deverá entregar todos os produtos com as embalagens devidamente lacradas e 

acondicionadas de forma correta evitando assim possíveis alterações no medicamento. 

3.7 A empresa deverá entregar os produtos dentro do prazo máximo de 5 (cinco) dias uteis, ficando 

assim responsável pela entrega do medicamento e possível danos causados. 

3.8 A empresa deverá entregar todos os produtos com prazo de validade mínima de 12 (dose) meses 

conforme a lei 8.137/90. 

3.9 A empresa fica responsável ao horário e local da entrega, estabelecendo assim o horário 

comercial sendo ele das 07h às 10h30 matutinos e das 13h às 16h30 horários vespertinos.   

 

4.0 Os materiais odontológicos serão entregues no seguinte endereço;  

• Centro de Saúde Dr. Guilhebaldo Menezes de Almeida, Rua 24 de Junho, Qd 7 Lt 1, Centro, 

Buriti Alegre GO 

 

4.1 A empresa deverá seguir todas os requisitos estabelecidos na RDC N 430 de 8 de outubro de 

2020, que dispõe sobre boas práticas de distribuição, armazenagem e de transporte de produtos. 

 

4 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

 

A modalidade de contratação utilizada será do Sistema de Registro de Preços conforme Seção V 

Art. 84 da Lei 14.133/2021, conforme tabela abaixo: 

 

ITEM QNT UND DESCRIÇÃO 
VAL. UNIT. 

(R$) 

VAL. TOTAL 

(R$) 

1 200 TUBO ACIDO FOSFORICO 37% SERINGA 2,5ml c/ 3 

SERINGAS 

R$ 10,62 R$ 2.124,00 

2 30 UND ÁCIDO PERACÉTICO 5 LT R$ 103,00 R$ 3.090,00 

3 200 UND ADESIVO ADPER SING BONG 2 -3M  6 GRAMAS R$ 37,37 R$ 7.474,00 

4 20 UND AFASTADOR CIRURGICO MINESSOTA R$ 13,01 R$ 260,20 

5 100 UND AGUA PARA AUTOCLAVE GALÃO C/ 5LTS R$ 12,06 R$ 1.206,00 

6 300 CX Agulha gengival 30G curta cx c/100un R$ 30,90 R$ 9.270,00 

7 300 UND AGULHA GENGIVAL 27G LONGA R$ 0,39 R$ 117,00 

8 25 UND ALAVANCA APEXO Nº 301 R$ 37,00 R$ 925,00 

9 10 UND ALAVANCA APICAL RETA N 301 R$ 30,45 R$ 304,50 

10 10 UND ALAVANCA APICAL RETA N 304 R$ 35,83 R$ 358,30 

11 20 UND Alavanca seldin reta R$ 26,03 R$ 520,60 

12 2000 PACOTE ALGODAO ROLETE DENTAL SSPLUS PACOTE 

COM 100 UNID 

R$ 9,90 R$ 19.800,00 

13 500 CX ANESTÉSICO ALPHACAINE 2 CAIXAS COM 50 

TUBETES 

R$ 123,05 R$ 61.525,00 

14 500 CX ANESTÉSICO INJETÁVEL ARTICAINE 

4%11..00000 CLORID  CAIXA COM 50 TUBETES 

R$ 154,84 R$ 77.420,00 



 

 

 

 

 

15 100 UND Anestésico Tópico Gel Com Benzocaína 20% 12 

gramas 

R$ 8,03 R$ 803,00 

16 300 UND APLICADOR MICROBRUSH DENTAL 

EMBALAGEM COM 100 UND 

R$ 10,30 R$ 3.090,00 

17 500 CX BABADOR DESCARTÁVEL ODONTOLÓGICO 

CAIXA COM 100 UNIDADES 

R$ 20,95 R$ 10.475,00 

18 50 UND BICARBONATO DE SÓDIO ODONTOLÓGICO 

EMBALAGEM 40G 

R$ 2,56 R$ 128,00 

19 30 ROLO ROLO PAPEL GRAU CIRÚRGICO 30 CM X 100 

METROS 

R$ 138,60 R$ 4.158,00 

20 100 UND BROCA 1014 R$ 3,94 R$ 394,00 

21 100 UND BROCA 3118 F R$ 2,50 R$ 250,00 

22 100 UND BROCA 3118 FF R$ 2,50 R$ 250,00 

23 100 UND BROCA 3168 F R$ 2,18 R$ 218,00 

24 100 UND BROCA 3168 FF R$ 2,40 R$ 240,00 

25 100 UND BROCA 3195 R$ 2,90 R$ 290,00 

26 100 UND BROCA 702 ALTAS ROTAÇÃO HASTE LONGA R$ 10,58 R$ 1.058,00 

27 100 UND BROCA CARBIDE 1/2 R$ 9,49 R$ 949,00 

28 100 UND BROCA CARBIDE Nº 2 R$ 9,20 R$ 920,00 

29 100 UND BROCA CILINDRICA EXTREMIDADE OGIVAL 

3215 

R$ 2,77 R$ 277,00 

30 100 UND BROCA CIRURGICA CÔNICA DE CORTE 

CRUZADO N 702 

R$ 10,00 R$ 1.000,00 

31 100 UND BROCA CONICO 3122FF R$ 14,45 R$ 1.445,00 

32 100 UND BROCA N 32A ALTO ROTAÇÃO R$ 9,75 R$ 975,00 

33 100 UND BROCA N 330 ALTO ROTAÇÃO R$ 5,80 R$ 580,00 

34 80 UND CABO PARA BISTURI Nº03 R$ 6,54 R$ 523,20 

35 100 UND CABO PARA ESPELHO ODONTOLOGICO R$ 4,53 R$ 453,00 

36 100 CX CARBONO PARA ARTICULAÇÃO RED BLUE 

BLOCO C 12 FOLHAS MEDINDO 76X22 CM 

R$ 10,42 R$ 1.042,00 

37 100 UND CIMENTO FORRADOR DE HIDROXIDO DE 

CALCIO ( HYDRO C ) BISNAGA COM 13 

GRAMAS 

R$ 24,50 R$ 2.450,00 

38 500 CX CLORIDRATO DE LIDOCAINA COM 

HEMITARTARATO DE EPINEFRINA 2,0% 

1:200.000 em epinefrina  CAIXA C/ 50 

R$ 114,00 R$ 57.000,00 

39 500 CX CLORIDRATO DE LIDOCAINA SEM 

VASOCONSTRITOR 2,0 % COM 50 UNID 

R$ 182,50 R$ 91.250,00 

40 5 UND DESCOLADOR PERIO MOLT 2 - 4 R$ 14,34 R$ 71,70 

41 200 UND DESINFETANTE SUG CLEAN 1L R$ 39,72 R$ 7.944,00 

42 75 UND DESSENSIBILIZANTE KF 02 SERINGA 2,5G R$ 8,99 R$ 674,25 

43 300 UND DETERGENTE ENZIMÁTICO RIOZYME 111  1000 

ML 

R$ 68,42 R$ 20.526,00 

44 150 UND DISCO DE LIXA PARA POLIMENTO USO 

ODONTOLOGIA TIPO LIXA MATERIAL 

POLIESTER ÓXIDO DE ALUMINIO 

EMBALAGEM COM 26 DISCOS DE LIXA DIVIDO 

EM QUATRO GRANULAÇÕES GROSSA G 

MÉDIA M FINA F OU EXTRA FINA XF COM 

DIAMETRO DE 8 EOU 12MM 

R$ 108,04 R$ 16.206,00 

45 500 PACOTE ENVELOPE PAPEL GRAU CIRÚRGICO AUTO 

SELANTE 200X400MM PACOTE C 100 

ENVELOPES 

R$ 107,75 R$ 53.875,00 

46 500 PACOTE Envelope papel grau cirúrgico auto selante 150 mm x 

250 mm - com 100 und 

R$ 34,02 R$ 17.010,00 

47 500 UND ENVELOPE PAPEL GRAU CIRÚRGICO AUTO 

SELANTE 90 MM X 260 MM COM 100 UNIDADES 

R$ 21,29 R$ 10.645,00 

48 20 UND ESCOVA DE AÇO PARA LIMPEZA DE BROCAS R$ 11,15 R$ 223,00 



 

 

 

 

 

49 150 UND ESCOVA ROBINSON CÔNICA CA  

ODONTOLOGICO 

R$ 1,63 R$ 244,50 

50 100 UND ESPÁTULA DE INSERÇÃO DE RESINA 

COMPOSTA 

R$ 30,00 R$ 3.000,00 

51 5 UND ESPÁTULA PLÁSTICA PARA IONOMERO DE 

VIDRO 

R$ 15,09 R$ 75,45 

52 500 UND ESPELHO BUCAL N5 R$ 6,44 R$ 3.220,00 

53 100 UND FILME PARA RAIO X ADULTO 30 X 40 MM 

CAIXA COM 100 UNID 

R$ 408,00 R$ 40.800,00 

54 100 CX FILME PARA RAIO X INFANTIL 22 X 35 MM  

CAIXA COM 100 UNID 

R$ 259,63 R$ 25.963,00 

55 50 CX FIO CIRÚRGICO NYLON AGULHADO 3-0 CX C 

24 ENVELOPE 

R$ 24,00 R$ 1.200,00 

56 100 UND FITA ADESIVA PARA AUTOCLAVE FITA 

ZEBRADA 19MMX 30 M 

R$ 4,40 R$ 440,00 

57 100 CX FIO DE SUTURA AGULHADO NYLON 4-0 CX 

C/24 UND 

R$ 32,42 R$ 3.242,00 

58 200 UND FIXADOR 475 ML R$ 18,07 R$ 3.614,00 

59 250 UND FLUOR EM GEL FLUORETO DE SÓDIO 2 200ML R$ 4,40 R$ 1.100,00 

60 15 UND FÓRCEPS INFANTIL N 1 R$ 79,20 R$ 1.188,00 

61 15 UND FÓRCEPS N 150 R$ 75,62 R$ 1.134,30 

62 10 UND FÓRCEPS N 18 L R$ 55,00 R$ 550,00 

63 10 UND FÓRCEPS N 18 R R$ 58,39 R$ 583,90 

64 25 UND FÓRCEPS N 69 R$ 73,00 R$ 1.825,00 

65 100 FRASCO FORMOCRESOL 10 ML R$ 11,59 R$ 1.159,00 

66 100 UND HEMOSTOP LIQ. 10ML R$ 12,55 R$ 1.255,00 

67 100 UND HIDRÓXIDO DE CÁLCIO PA 10G R$ 5,86 R$ 586,00 

68 500 CX INDICADOR BIOLÓGICO PARA MONITORAR  

CICLOS DE ESTERILIZAÇÃO A VAPOR. 

ESPOROS AUTOCONTIDOS DE GEOBACILLUS 

STERAROTHERMOPHILUS. 

CAIXA DE 10 UNIDADES. 

RESULTADOS EM 24 HORAS  

VALIDADE DE 24 MESES A PARTIR DA DATA 

DE FABRICAÇÃO 

R$ 25,17 R$ 12.585,00 

69 1000 CX Indicador Químico Emulador TST Tipo 6. 

O Indicador Emulador de Controle (integrador tipo 6) é 

um indicador químico desenvolvido para o 

monitoramento dos ciclos de esterilização a vapor. 

Avalia ciclos específicos quando exposto por pelo 

menos 5,3 minutos a 134 °C, 15 minutos a 121 °C ou 8 

minutos a 127 °C. 

Quando a esterilização for bem-sucedida a área teste 

mudará de amarelo para azul-escuro/roxo uniforme. 

Os Indicadores Emuladores de Controle TST utilizam 

tecnologia termocrômica desenvolvida para reagir 

somente quando exposta a condições testadas para 

tornar os itens estéreis. 

Caixa com 25 unidades autoadesivas. 

Acompanha livro "Sistema de Registro para 

Autoclaves". 

Prazo de validade informado na embalagem do 

produto. 

R$ 37,54 R$ 37.540,00 

70 50 UND MANDRIL PARA CONTRA-ÂNGULO R$ 10,65 R$ 532,50 

71 50 UND MANDRIL REFORÇADO ODONTOLÓGICO LISO R$ 10,37 R$ 518,50 

72 200 UND OBTURADOR PROVISÓRIO VILLEVIE 25G R$ 26,90 R$ 5.380,00 

73 75 UND ÓLEO LUBRIFICANTE PARA BAIXA ALTA 

ROTAÇÃO FRASCO 200ML 

R$ 24,76 R$ 1.857,00 

74 100 UND PARAMONO CLOROFENOL CANFONADO 20 ML R$ 7,80 R$ 780,00 



 

 

 

 

 

75 50 UND PASTA P POLIMENTO DE RESINA 4G R$ 35,99 R$ 1.799,50 

76 100 UND PASTA PROFILÁTICA C/ FLUOR PASTA 90GR R$ 4,44 R$ 444,00 

77 20 UND PINÇA CLÍNICA R$ 25,33 R$ 506,60 

78 30 UND PINÇA KELLY CURVA 14 CM . R$ 27,39 R$ 821,70 

79 30 UND PINÇA KOCHER RETA 14 CM R$ 27,16 R$ 814,80 

80 20 UND PLACA DE VIDRO 10 MM R$ 14,14 R$ 282,80 

81 20 UND PORTA AGULHA MAYOHEGAR 14 CM R$ 36,00 R$ 720,00 

82 25 UND POTE DAPPEN VIDRO R$ 5,76 R$ 144,00 

83 200 UND RESINA COMPOSTA COR A1 SERINA 4G R$ 33,50 R$ 6.700,00 

84 200 UND RESINA FLOW COR A2 SERINGA 2G R$ 22,00 R$ 4.400,00 

85 200 UND RESINA FLOW COR A3 SERINGA 2 GRAMAS R$ 17,67 R$ 3.534,00 

86 200 UND REVELADOR 475ML R$ 22,71 R$ 4.542,00 

87 100 UND SELANTE ONDONTOLÓGICO 2 gr R$ 34,46 R$ 3.446,00 

88 150 UND SERINGA CARPULE COM REFLUXO R$ 43,93 R$ 6.589,50 

89 800 CX SUGADOR CIRURGICO DESCARTAVEL CX COM 

20 UND 

R$ 40,31 R$ 32.248,00 

90 1000 UND SUGADOR ODONTOLÓGICO DESCARTÁVEL 

PCT COM 40 UNIDADES 

R$ 7,93 R$ 7.930,00 

91 50 UND TAÇA DE BORRACHA PARA CONTRAÂNGULO 

ODONTOLOGICO 

R$ 1,98 R$ 99,00 

92 20 UND TESOURA CIRURGICA RETA 15CM R$ 34,80 R$ 696,00 

93 20 UND TESOURA DE MAYO CURVA 15 CM R$ 21,69 R$ 433,80 

94 20 UND TESOURA IRIS RETA 10 CM R$ 20,35 R$ 407,00 

95 15 CX TIRA DE LIXA DE AÇO 4mm CX C/12 UND R$ 14,03 R$ 210,45 

96 25 UND TIRA DE POLIESTER ODONTOLOGICO 

10X20X0,05MM PCT COM 50 TIRAS 

R$ 2,28 R$ 57,00 

VALOR TOTAL R$ 718.987,05 

 

 

Após realização de orçamentos o custo final foi definido em R$ 718.987,05 (Setecentos e Dezoito Mil, 

Novecentos e Oitenta e Sete Reais e Cinco Centavos), sendo assim solicito a realização de processo 

licitatório. 

 

5– JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 

A aquisição ocorrera de forma parcelada no decorrer de 12 (doze) meses conforme demanda do 

Munícipio.  

 

6 – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Diante o exposto, declaramos a viabilidade da contratação, nos termos dispostos neste Estudo 

Técnico Preliminar – ETP. 

 

 

Buriti Alegre, 16 de Abril de 2026. 

 

___________________________________________ 

RONALDO CÂNDIDO MARTINS 

Secretário Municipal de Saúde Interino 

Decreto nº 047/2026 
 


